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MENSAGEM N 0 6.525 /2001 

Senhor Presidente, 

ESTADO DO CEARÁ 
INCLUA-SE NQ EXPEDIEN 
EM Jt> 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembléia 

Legislativa, por intermédio de V. Exa., o anexo projeto de lei que autoriza a abertura 

de crédito especial no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

; Referido crédito, com detalhamento anexo, visa organizar e implementar um 

programa voltado para o pequeno produtor rural, objetivando atenuar os efeitos da 

estiagem e os impactos da frustração da perda da safra agrícola de 2000/2001. 

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestará uma vez mais seu 

imprescindível apoio à anexa propositura, valho-me do ensejo para reiterar a V Exa e 

a seus eminentes pares protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Palácio do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de junho de 2001 

CuLA^Cji 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Exmo. Sr. 

Deputado José Wellington Landim 

DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

NESTA 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, 

adicional ao vigente orçamento do Estado, créditos especiais até o montante de 

R$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE REAIS), na forma do anexo I da presente 

Lei. 

Art. 2 o - Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei 

decorrem: 

- Do Excesso de Arrecadação do Tesouro Estadual R$ 22.000.000,00 

- De Convénio com Órgão Federal R$ 78.000.000,00 

Art. 3o - A classificação orçamentária de que trata o crédito proposto 

nesta Lei fica incorporada ao Plano Plurianual 2000 - 2003 (Lei N0 12.990, de 

30/12/99). 

Art. 4 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 

de de 2001. 
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SOLICITAÇÃO 81 

ANEXO I À MENSAGEM N° 

CL. ORÇAMENTÁRIA 

CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

21110010 DIRETORIA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA 

20 601 516 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS 
ATINGIDOS PELA ESTIAGEM 

79191 ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS ATINGIDOS PELA 
ESTIAGEM 

22 ESTADO DO CEARÁ 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES Tipo 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 0 

Total da Fonte 21.500.000,00 

82 CONVÉNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2 

Total da Fonte 78.000.000,00 

Total do Grupo 99.500.000,00 

INVESTIMENTOS Tipo 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 0 

Total da Fonte 500.000,00 

Total do Grupo 500.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 100.000.000,00 

Total da Entidade 100.000.000,00 

Total da Solicitação 100.000.000,00 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
EREDAÇÃO 

MENSAGEM tl.° &o5â5 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Frandscp Aguiar 
Presidehteia CCJR 
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Mensagem n 0 6.525 
Matéria : Autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras 
providências (R$100.000.000,00). 

PARECER N 0 L0098/2001 

O E x c e l e i ™ S, A m a d o r * a«ra,és da 
" - > ' . i r 

Mensagem n 0 6.525, projeto de lei objetivando a. abertura de créditos orçamentários 

especiais, a autorizar o Poder'Executivo a realizar, no exercício financeiro de 2001, 

despesas especiais até o montante de R$100.000.0Ò0,00, destinadas a "organizar e 
, 

implementar um programa voltado para o pequeno produtor rural, objetivando 

atenuar os efeitos da estiagem e os impactos da frustração da perda da safra 

agrícola de 2000/2001". 

I I 

V 
4. Inicialmente, evidenciamos que o art. 167, V, da Carta Federal, e o 

art. 205, IV, da Constituição Estadual, prescrevem que a abertura de crédito especial 

- ou seja, em relação ao qual não havia previsão orçamentária -, depende de 

autorização legislativa, que é o -requisito que busca o Poder Executivo atender 

mediante o projeto de lei em análise. 

'V 
5. Demais, os dispositivos constitucionais antes referidos determinam 

que a autorização de crédito especial fica condicionada à indicação dos recursos 

correspondentes. 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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providências (R$100.000.000,00). 

ASSEMBLEIA 
C ( A I A 

LEGISLATIVA 
A C A t A DO POVO 

6. E, por sua vez, em atendimento à imposição constitucional 

destacada, o projeto de lei em estudo prevê as fontes de recursos correspondentes. 

No art. 2 o da proposição, consta que as receitas terão por origem: 1] superavit 

financeiro apurado em Balanço' do- Tesouro Estadual (R$22.000.000,00), e; 2 
i 

recursos provenientes de convênio com órgão federal (R$78.000.000,00). 

a 
7. Em outra,vertente, compete-hos ressaltar que não visualizamos 

qualquer ofensa da proposiçãó̂ à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2001 e com o Plano Plurianual, desde que, em relação a este último, o 

art. 3 o do projeto incorpora ao mesmo as classificações orçamentárias de que trata o 

crédito proposto, respeitando, assim e inclusive, o § I o do art. 167 da Carta Federal 

e o § 5o do art. 5o da Lei Complementar federal n 0 101/2000, segundo os quais 

"nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem que lei autorize a inclusão, 

sob pena de crime de responsabilidade"^?, §.1$ art. 167). 

''À 

• Í 
8. Ainda em/elação à Lei de Responsabilidade Fiscal, verificamos ainda 

o atendimento ao disposto no § 4o do seu citado art. 5o, na forma do qual " é 

vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada". 
T 

9. Contudo, urge destacar qué a mesma Lei Complementar n 0 

101/2000, determina, em seu art. 15, que serão consideradas não autorizadas, 

irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 

obrigação que não atendam o disposto nos art. 16 e 17 da mesma iei. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza-Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

10. Por sua vez, o referido art. 16 da LC/101, em seu inciso I e § 2 o, 

exige que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa - como ocorre no projeto legislativo em estudo, com a 

solicitação de créditos adicionais - será acompanhado da estimativa do impacto 
» 

orçamentário-financeiro no exercício èm que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, devendo essa estimativa ser apresentada com as.pfemissas e metodologia » •' ' 1' 
de cálculo utilizadas. E essa estimativa ainda não foi apresentada pelo proponente. 

•' •• :> r : ' 
11. Quanto à prescrição do inciso II do mesmo art. Í6 da LC 101/2000, 

i 

estendemo-la exigível somente quando da fase de execução da despesa pela 

autoridade competente, e não ria fase legislativa, pois o preceito refere-se a uma 

obrigação do ordenador da despesa. 
12. E, finalmente, no que atine ao comando do art. 17 da LC 101/2000, 

• '\\ 
ressaltamos a impossibilidade desta Procuradoria, verificar a necessidade de seu 

atendimento, pois, no atual estágio do processo legislativo, não há dados que 

informem se o projeto em-estudo prevê despesas de execução por período superior a 

dois exercícios. Em originando qualquer dos créditos adicionais solicitados despesas 

continuadas, ou seja, de execução) por período superior a dois exercícios financeiros, 

o proponente deve apresentar as comprovações previstas no art. 17 da LC 101/2000. 
•] 

V • • , 
I I I 

i , 

13. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, fazendo referência, porém, à necessidade de apresentação da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

* CASA DO POVO 

estimativa orçamentário-financeira prevista no art. 16 da LC 101/2000, e às demais 

ponderações acerca da mesma lei. 

14. É o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. ' " 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

data de 26 de junhode 2001/ 

rnando AhtoniolCosta de Oliveira 

Procurador 

i. > 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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SEPLAN* 
www.sepian.ce.gov.br 

OFÍCIO GS N o ^ / / 2 0 0 1 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Centro Adm. Oov. Virgilio Távora 
Ed. SEPLAN 3* andar - Cambeba 
CEP: 60839-900 
Telefonem: (OXX 85) 4887515/29/31/32 Fax: (0 XX 85) 488.7530 

Fortaleza, ̂ d e j u n h o de 2001 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, apraz-nos encaminhar a V.Exa., para efeito de subsídio da 

análise do pedido de crédito especial para o vigente orçamento, quadro demonstrativo das 

receitas, com previsão de excesso de arrecadação em relação à estimativa da Lei n 0 13.079, que 

estima a receita para o exercício de 2001. 

Sempre á disposição, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe nossos protestos de 

apreço e consideração. 

atenciosamente 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Mauro Filho 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa 
NESTA 



ESTADO DO CEARÁ 
ORÇAMENTO ANUAL 2001 
PREVISÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - RECEITAS CORRENTES 

DISCRIMINAÇÃO 
ESTIMATIVA ORÇAMENTO 

LEI N013.079 
PREVISÃO DE 

ARRECADAÇÃO 
DIFERENÇA 

RECEITAS CORRENTES 3.094.080.762,56 3.263.000.000,00 168.919.237,44 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS 1.943.795.735,25 2.092.000.000,00 148.204.264,75 

IMPOSTO S/PROPRIEDADE DE VElCULOS AUTOMOTORES 79.565.404.45 84.000.000,00 4.434.595,55 
IMPOSTO S/OPER. CIRC. MERCADORIAS E PREST. SERVIÇOS 1.864.230.330.80 2.008.000.000,00 143.769.669,20 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.150.285.027,30 1.171.000.000,00 20.714.972,70 
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 1.133.247.658.23 1.152.000.000,00 18.752.341,77 
COTA-PARTE DO IPI EXPORTAÇÃO 17.037.369,08 19.000.000,00 1.962.630,92 

.0 
G u a r d o r i y t j X j o U t e i r * 

4UPL*iriT£NftÉNTE Ofc PLANEJAMENJ^ ECONÓMICO 0RC*ME«iT 4RK> 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A C A f A DO POVO 

flfWMBinA 

ifíãajmva 

REQUERIMENTO 999/2001 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

E m ^ / ^ Rec. Por. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA 
DO CEARÁ. 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAG 
N." 6.525 - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.525. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE JUNHO DE 2001. 

. - 4 
UTADO MOESIO LOIOLA 
LÍDER DO GOVERNO 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE^CWJSTJTUjÇÂO, JUSTIÇA 

Mensagem N.0 £.53.2 

Designo Relator o Sr. Deputado _̂  

Comissão dc Justiça, em ̂ -^de Ç Q de 2001 

PARECER 

ÓW î/lA 

COMISSiO DE JUSTIÇ». E M i ^ ^ K * ^ ' 

tNCAMINHE-SE À MESA DIRETORA 

cw,«, m. njtytyp^^^-0 { 

lá 
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3» SESSÃO LEGISLATIVA 
25a LEGISLATURA ; 

PRESIDENTE - DEPUTADO MAURO FILHO 
VICE- PRESIDENTE - DEPUTADO VALDOMIRO TÁVORA 

..•ORDINÁRIA: 

| # EM CONJUNTO: 
t/3 • 
UJ 
W •EXTRAORDINÁRIA: 

/ 

COMISSÃO 

• Relevância 

Urgência 

Normal 

F^J 
SALA N.0120 (COFT) J _ 
AUDITÓRIO (ALCE) f D OUTROi 
SALA DO PLENÁRIO (ALCE) ^Especificar 

HORÁRIO: (5 

DATA ̂ 0 6 / 2001 

MENSAGEM N 0 6.525 AUTORIA \ 

Autoríza a abertura de créditos especiais no valor de 
R$ 100.000.000,00(cem milhões de reais) e dá outras providências. 

GOVERNO DO 
ESTADO 

COMPONENTES DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO Í 

PRESENÇA 1 SUPLENTES PRESENÇA 

S5 
TITULARES 

PPS 

PPB 
* 

PSDB 

" S ^ RELATORía) 

MAURO FILHO 

VALDOMIRO TÁVORA 

IS JOÃO BOSCO 

PT £a 

PSDB m 
JOSÉ GUIMARÃES 

MOÉSIO LOIOLA 

~E 

RELATORía) 

PPS PATRÍCIA GOMES 

PPB 

PSDB 

PC doB 

FABÍOLA ALENCAR 

PEDRO TIMBÓ 

CHICO LOPES 

"MP 
PUDB 

PSC 

ORIEL NUNES rr PMDB SÉRGIO BENEVIDES 

PEDRO UCHÔA PDT 

m PSDB M RAIMUNDO MÀCEDO 

AQLOH GONÇALVES 

PSDB MARCELO SOBREIRA 

PSDB & TOURINHO FILHO INÊS ARRUDA 



CONCESSÃO 
DE VISTAS 

DEPUTADO 
Data 
Entrega: 

/ / 

Recebido Por: 
Data 
Recebimento: • I I 

RESUMO RELATOR 

Parecer ao Projeto o~~o 
Não houve Emenda 

• s 
|—| ^ Total ÍEmendasV. 

Novo Relator N Q S QDep 

Dep. Favoráveis Contrárias 

RELATOR 

Votação Secreta 
Pedido de Prazo 

S N 

O O Matéria 
Aprovada • Unânime • 

Rejeitada • Por Maioria • 

Outras Informações: 

DESTINAÇÃO DA 
MATÉRIA: 

ODEPARTAMENTO LEGISLAÍIVO 

v-\ 
Fortaleza, de dè 2001 

Fortaleza, ^ de 
. „ 

PRESIDENTE 

de 2001 



ASSEMBLEIA 
C I A I A 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.525/01 

Autoriza a abcrtuni de créditos especiais c oanutras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
\ 

D E C R E T A : 

Art. 1". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigeme orçamento 
do Estado, créditos especiais até o montante de R$ 100.000.000.00 (CEM MILHÕES DE REAIS), na 
forma do anexo 1 da presente Lei. 

Art. 2". Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem: 
- Do Lxcesso de Arrecadação do Tesouro Estadual R$ 22.000.000.00 
-De Convénio com Órgão Federal RS 78.000.000.00 

Art. 3". A classificação orçamentária de que trata o crédito proposto nesta Lei Hca 
incorporada ao Plano Plurianual 2000 - 2003 (Lei N 0 12.990, de 30/12/99). 

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
27 de junho de 2001. 

/ 1 / i ^ 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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SOLICITAÇÃO 81 
ANEXO I CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CL. ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

211IUU|(I 

20 . 601. 516 

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA 

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS 
PRODUTORES AGRÍCOLAS ATINGIDOS PELA 
ESTIAGEM 

79191 ASSISTÊNCIA . AOS PEQUENOS PRODUTORES 
AGRÍCOLAS ATINGIDOS PELA ESTIAGEM 

22 ESTADO DO CEARÁ 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

oo RECURSOSORDINARIOS 

82 CONVÉNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

INVESTIMENTOS 

oo RECURSOSORDINARIOS 

TIPO 

o 
Totoi da Fonle 21.500.000,00 

Total da Fonte 78.000.000,00 

Total do Grupo 99.500.000,00 

TIPO 

Total da Fonte 500.000,00 

Total do Crupo 500.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 100.000.000,00 

Total da Entidade 100.000.000,00 

Total da Solicitado 100.000.000,00 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: {O-XX-85) 277.2500 vFax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002-- Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Lai n@ 13.128, de 06 de j a lho âe 2001. 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E NOVE 

jQ2, 

X -

Autoríza a abertura de créditos especiais c dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

V 
] f 

D E C R E T A : 
1 « 

Art. I o . Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente orçamento ' 
do Estado, créditos especiais até o montante de R$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE REAIS)jig^Tt 
forma do anexo I da presente Lei. 

Art. 2o. Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem: 
- Do Excesso de Arrecadação do Tesouro Estadual R$ 22.000.000,00 
- De Convénio com Órgão Federal RS 78.000.000,00 

Art. 3o. A classificação orçamentária de que Irala o crédito proposto nesta Lei fica 
incorporada ao Plano Plurianual 2000 - 2003 (Lei N012.990, de 30/12/99). 

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza. 27 
dejunho de 2001. 

/ ^ Y ^ V DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 

0 VICE-PRESIDENTE 
_ DEP. JOSÉ SARTO 

V y/y^À 2o VICE-PRESIDENTE 
^ DEP. MARCOS CALS 

I o SECRETÁRIO 
J DEP. GIOVANNI SAMPAIO 

2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 



(Com. Auiou. 29-p;u.. 2) 

Estadu do Ceará 
Secretaria do Planejamento c Coordenação - SEPLAN 

SOLICITAÇÃO 
ANEXO I 

81 
CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CL. ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA 2111001!) 

20 . 601 516 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS 
PRODUTORES AGRÍCOLAS ATINGIDOS PELA 
ESTIAGEM 

79191 ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS PRODUTORES 
AGRÍCOLAS ATINGIDOS PELA ESTIAGEM 

22 ESTADODOCEARÁ 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 

82 CONVÉNIOS COM ÓRGÀOS FEDERAIS -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

INVESTIMENTOS 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 

TIPO 

0 

Totalda Fonte 21.500.000,00 

Total da Fonte 

Total do Crupo 

78.000.000,00 

99.500.000,00 

TIPO 

0 

Total da Fonte 500.000,00 

Total do Crupo 500.000,00 

Total da Unidade Orçamentária 100.000.000,00 

Totalda Entidade 100.000.000,00 

Total da Solicitação l(IU.0UII.UU0,00 
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